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INTERESSADO:

ASSUNTO:

CARLOS ALBERTO DA SALVA E OUTROS

Desapropríação. Desistência parcial de ação
Registro de mandado de emissão na posse.

Informação n' 1 948/201 4-SNJ.G

SNJ.G
Senhor Secretário

Trata-se de expediente de acompanhamento de

ação expropriatória promovida em face de Cardos Alberto da Salva e
outros. Reporto-me ao minucioso relatório do Departamento de
Desapropríações - Desap - de fls. 1167/1176. Submetidas diversas

questões à Procuradoria Geral do Município - PG/ü. elaborou-se o
parecer de fls. 1195/1209, acolhido em fls. 1210/1211 .

A questão foi analisada de maneira aprofundada
no referido parecer. Portanto, passo a opinar de forma sintética sobre os

pontos suscitados:

1. Apurou-se que, por equívoco, a ação
expropríatória abarcou área pública de 2.645 m2. Verificado isso, Desap

sugere seja autorizada a desistência parcial do feito, proposta acolhida
pela PGM.
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Entendemos que. como a indenização não foi

integralmente paga, e como não há que se falar em imissõo na posse de
bem municipal, a desistência deve ser autorizada nos termos propostos.

2. Há dúvida sobre a metodologia utilizada para

avaliação do valor do imóvel desapropriado - utilizou-se o método
comparativo direto, em detrimento do involutivo, que supostamente seria

mais adequado.

Com isso, de acordo com o relatado, ''as vias,

praças e áreas livres originadas do loteamento onde implantado o

Conjunto Habitacional Início Monteiro e constante do processo principal,

apesar de destinadas ao Município foram indenizadas por este'' jfls.

1173). Consta, todavia, que teria sido apresentado projeto do
loteamento, denominado ''Villa Hortência'', jfls. 9811, mas não foi

aprovado, tampouco executado jfls. 1171). De acordo com o
Departamento de Gestão do Património Imobiliário - DGPI - em fls. 1 1 89,

não foi localizado croqui ou expediente para o referido loteamento, de
onde se conclui que não foi implantado. A informação de que o
loteamento não é regular consta dos documentos da ação, por exemplo
em fls. 85, 1 29, 998.

A escolha do método a ser empregado para a
avaliação de imóvel é questão de natureza técnica, sobre a qual pouco
ou quase nada podemos opinar. De acordo com a NBR 14653-1, norma

técnica editada pela ABNT para disciplinar a avaliação de bens, método
involutivo é aquele que
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''tildentifica o valor de mercado do bem, alicerçado no seu
aproveitamento eficiente, baseado em modelo de estudo de
viabilidade técnico-económica, mediante hipotético
empreendimento compatível com as características do bem e
com cis condições do mercado no qual está inserido,
considerando-se cenários viáveis para execução e
comercialização do produto'' citem 8.2.2, destacamosl.

Ou seja. não se trataria de descontar da área

avaliada os bens públicos avias, praças e áreas livres) jó existentes, mas
sim de atribuir à gleba o valor que teria caso fosse implantado
empreendimento no local.

Não por outra razão. a Lei federal n' 6.766/79

estabelece o momento em que as vias, praças e áreas livres passam a
integrar o património municipal

Art. 22. Desde a data de regístro do loteclmento, passam a
integrar o domínio do Município as vias e praças, os espaços livres
e as áreas destinadas a edifícios públicos e outros equipamentos
urbanos, constantes do projeto e do memorial descritivo.

Certo é que a Norma para avaliação de Imóveis

Urbanos IBAPE/201 1 preceitua

14.1.1.1- As avaliações nas desclpropriações totais podem ser
feitas pelo método comparativo de dados do mercado e de
quantificação de custo e eventualmente, pelo método da
renda, evolutivo e involutivo, com indicação dos valores de
mercado ou outros valores, quando pertinentes. Quando essas
avaliações discreparem de forma acentuada, o avaliador deve
apresentar os resultados como cllternativas para decisão por
quem de direito.
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Teria, portanto, sido conveniente que o perito

judicial tivesse apresentado avaliações lastreadas tanto no método
comparativo quanto no método involutivo. Aparentemente, nõo o fez,

conforme informado, por exemplo, em fls. 1033. Ressalte-se que caberia
ao juízo decidir pela avaliação que reputasse adequada, não havendo
comando legal expresso determinando seja empregado tal ou qual

método. Assim, não há patente ilegalidade na escolha do método.

Na sentença cuja cópia encontra-se em fls. 475/482

menciona-se ter o perito judicial apurado ''o valor do imóvel, baseado,
outrossim, em vistoria 'in loco' e em comparação com outros imóveis de

características semelhantes'', salientando que acatava a observação do
assistente técnico da Fazenda expropriclnte, que teria apontado

equívoco no cômputo da média aritmética de valores. A sentença
reitera não ter havido implantação de loteamento regular no local, fato
que teria sido admitido e comprovado nos autos. Em apelação, a
fazenda impugnou o método de avaliação utilizado pelo perito judicial

fls. 483/492). Não logrou êxito, permitindo a conclusão estampada na
manifestação de fls. 1033/1035 de que ''houve um critério judicial

transitado em julgado que estabeleceu o preço

Assim sendo, temos que não se trata de controvérsia

semelhante à relatada no item 1, em que efetivamente foi incluída na

indenização a parcela de área pública. Trata-se de situação em que o
método de avaliação deveria considerar situação hipotética de

loteamento, calculando o aproveitamento comercial do terreno e
descontando as áreas que seriam destinadas a vias, praças e espaços
livres, nos termos da Leí federal n' 6.799/79. Ou seja, não houve
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indenização por área pública, mas sim escolha de método de
cuja adequação seria questionável, tanto assim que foi questionada em
juízo pela Fazenda Municipal, que não se sagrou vitoriosa

@ B

iaçãó

Em que pese a bem fundamentada manifestação

da PGM, dando conta da possibilidade de reversão da coisa julgada,
não nos parece ser o caso de autorização para desistência parcial da
ação. Isso porque a premissa para a revisão do julgado, a de que teria

havido indenização por área pública, nõo corresponde exatamente ao
ocorrido, conforme visto.

3. Nada a reparar nas conclusões atingidas por
Desap e pela PGM. Considerando que o loteamento não foi aprovado

nem executado, não há providências a serem tomadas em relação à
sobreposição entre o viário e os lotes previstos.

4. Acompanho, da mesma forma. o

entendimento de Desap e da PGM em relação à área ocupada pelo
Conjunto Habitacional Início Morteiro e à invasão da área de

empreendimento lindeiro.

5. Por fim, sugere Desap que sejcl desde jó
requerida a expedição de mandados de regístro dos autos de emissão na
posse das áreas envolvidas. Quanto ao momento de apresentação para

regístro, entendo que seria conveniente obter informações, junto ao
Departamento Judicial, sobre o andamento da Ação Civil Pública

ajuizada pelo Ministério Público para a regularização do loteamento,
desde logo esclarecendo a unidade sobre o andamento das

expropriatórias.
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À superior consideração

São Paulo, 1 8 de julho de 201 4

LUCRA B. DEL PICCHIA
Procuradora do Município

OAB/SP 223.788
SNJ/ATJ

De acordo

São Paulo, ZI
# /

VINÍ( DÕSGOi
ProcuracJor GO Município

Chefe dcl Assessoria Técnica e Jurídica
OAB/SP 221 .793

SNJ.G.
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INTERESSADOS

ASSUNTO:

CARLOS ALBERTO DA SILVA E OUTROS

Desapropriação. Desistência parcial de ação
Regístro de mandado de imíssão na posse.

Informação n' 1 948a/201 4-SNJ.G

DEPARTAMENTO DE DESAPROPRIAÇOES
Senhora Diretora

1. Em face das manifestações da Procuradoria
Geral do Município e da Assessoria Jurídica de fls. retro, que acompanho,
e de tudo mais que dos autos consta, AUTORIZO, com fundamento no
artigo 15, $3' do Decreto n' 53.799/2013, de 27 de março de 2013, a
desistência parcial da açõo de desapropriação objeto do presente,
relativa à área pública de 2.645 m2. Com a desistência, devem ser
implementadas as providências cabíveís para a devolução ao erário dos
valores jó desembolsados;

2. Após as demais providências solicitadas pela
Procuradoria Geral do Município, peço o encaminhamento do presente
ao Departamento Judicial para informações e acompanhamento da
açõo civil pública que trata da regularização do loteamento.

São Paulo

ég«' ''+.
LUIS FERNANDO MASSA '0

Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos
SNJ.G
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